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EMENTA: Indefere a Certidão de Acervo Técnico – CAT nº 

2220536464/2021, em nome do profissional Anderson Wagner 

de Oliveira. 
 

 

                                              DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 006/2021, realizada por 

videoconferência, no dia 06 de abril de 2022, apreciando a solicitação de Certidão de Acervo Técnico – 

CAT nº 2220536464/2021, em nome do profissional Anderson Wagner de Oliveira, protocolada neste 

Regional sob o nº 200184309/2022, sob relatoria do Conselheiro Luiz Fernando Bernhoeft; considerando 

que, após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, constatou-se as 

inconsistências à seguir: 1. Na ART não consta projeto, apenas execução em divergência com atestado; 

2. Divergência entre valores de ART e atestado; 3. O Atestado faz referência a planilha anexa, porém 

não se identifica a mesma; 4. Por se tratar de obra própria, apresentação do Habite-se solicitado, mas 

não apresentado; e, considerando o parecer do relator que, diante das relevantes pendências, sugeriu o 

indeferimento do pleito, DECIDIU, por maioria, indeferir a CAT supracitada, conforme parecer do 

relator, com 1 (um) voto contra do Conselheiro Fernando Henrique Ferreira de Alves Melo. Coordenou 

a sessão a Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes – Coordenadora. Votaram favoravelmente os 
seguintes Conselheiros: Adriana Palmério Silva, Almir Campos de Almeida Braga Filho, José Adolfo 

Azevedo Ximenes, José Jeferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira 

Liberal, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão, Nailson Pacelli Nunes de Oliveira, Pedro 

Paulo da Silva Fonseca, Rildo Remígio Florêncio e Stênio de Coura Cuentro. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de abril de 2022. 

 

 

Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes 
Coordenadora da CEEC 
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